
coiltratação. Ocorre qlie a licitante pelo documentos que apresentou, e

obrigada a subcoirtratar mais

De acordo Êom manifestação do Tribunal de

Contas da União. Processo TC no 025.23üí2ü09-4. Acórdão n" 1.62612üla

- Plenário. Relator: ministro Valmir Carnpelo, para que haja permissão de

subcontratação de pârte dt objeto, o instrumentCI ccnvacatório deve trazer

regras claras e objetivas, estabelecend*, obrigatoriamente: a) motivação e

presença do interesse público; b) necessidade de prévia autorização da

Administração; c) especificação das raz$es do serviço a ser subcontratado e

do prazo desejado; d) espcciflrcação do percentual máximo que poderá ser

subcontratadc, stndo usualmentc adotado o lirnite máxirno de até 30o/o

do ohjeto.

É importante notar que a subcontratação

pode existir nos limites pacfuados previamente e desde que se reflra a

elemento não fundamental do objeto.

A regra é que o licitante execute diretamente

o serviço ou obra. Não pode ser subcontratado, terceirizado ou transferido

para outro a parte essencial do objeto, a.'"a7rlrra do objeto", Ílão definível por

quantidade, preço ou qualidade, ou permitir-se que o contratado, no caso,

funcione como mero intennediario do negócio.

., *o caso om te14 ver-se claramente que o

licitante, ATos INCORPORAÇÕES E EMPREENDIMENTOS, prerende,

subcontratar parte essencial do objeto contratado. Uma vez que este não

tem qualificação tecnica a prestar o serviço de incineração e destinação

final dos residuos. Pois se quer, tem licença ambientalparapoder prestar os

serviços.
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Ademais ainda que permitido subcontratar

parte dos serviços, esta parte não poderia ser a parte essencial do mesmo,

incineração e a destinação final. Além do ultrapassar mais de 30% do

objeto contratado. E em razão desse fato feri os Princípios da

Razoabilidade, Proporcionalidade e da moralidade. O que é vedado.

E por não ter condições essenciais de prestar

os serviços e qus se pretende pactuar, deve ser mantida a inabilitação da

concorrenre ATO§ INCORPORÂÇÕES, EMPREENIIIMENTOS

IMOBILIARIOS E SERVIÇOS LTDA. Em razãa do não atendimento aos

dispositivas }egais, bem o risco ao erario público.

I}O PODER BE RE\T§R A§ DECTSÕBSS ADMINISTRATIVÀS. NO

FO o

Âdministração Publica^ poÍ t-oça do poder

disçricionário, pocle Íever seils atos que isso se figurar conveniente e

vantaioso aos seus interesses. Todavia e obrigado a anula-los quando esses

contrariern a lei.

I'do caso em tela sendo patente a necessidade

de reÍorr.ular a deçisâo ir:icial elue i:rabilitou a recorrente, Ltrlra vez fnndada

err vícios, visto qlie a decisào nàc etrcontra base nem na lei. nem na

jurisprudência.

Darlo o princípir: da discl'icionariedade" a

administração publica poderá rt'ver seus atos, porlendo reformula-los e ate

anula-los, conforme preceitria a súrnula 473 do STI;:
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Seja DECT,ARADA HARILITADA a

recorrente ao presefite certame:

Qr"re seja mantida a inabilitação da empresa

ATos tNCoRpoRAÇÔES. EMPREENDIMENTOS IMOB{LIARIOS E

SERVIÇOS LTIIA" pelo não atendimettto as condrções rriínimas a prestar o

presente serviço. pela Íalta de qualificação téc*ica. em razã* da falta de

licença ambiental, e o descrmrprimento do edital I ent seu item7. 13.6. bem

como ao possír.el contrato em seu item 5.1.1, aJinea "j":

De qualquer sorte. que o presente

RECLIRSO ADMIIJISTR{TM seja recebido no sev efeito susperustvo,

consoante escopo do §2', do já citado Ârt. 109. da legislaçào específica,

que ampararr o presente pedidc"

Acaso não seja acolhido de pleno o pediclo

aqui têito - ü que se admite apenas por cautela - que te.ia rernetido o

proÇcsso. instruiclo cCIm a presente insurgência a autoridade hierárquica

superior, qual seja, a Presidente do CODESSL}LI para se manifestar em

coqjunto com o assessor juridico. conÍbrn:e estabelece o Art. 1{}9, §4", do

Estatuto das Licitações. havendo de sr:r acolhido e provido. em todos os

seus tennos o presente RECUR§O" cümo requerido:

'oÁd *rgttntentattdt.*tt íc*tturct". qlle declare a

autoridade competente * lrierarquicamente superior -, a HALfI'AÇÃO DA

RECORRENTE AO PRESEI{TE CERTAME, Íace à

ilegalidade/irregularidade procediraentai apontada e provada" eis quÊ

dissonante com a lei o juigzunen{o da C*missão de Licitação. consoante

demonstrado ao longo das presenles razões reÇuÍsais, afastando-se, elt1

consequência eÍisso. a abietc cerceia dessa mesri1a defesa. o que e nef-asto
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para o município e para as proporlentes que estão em acordo com a justeza

e clareza de interesses. na atual democra*ia efilque vivemos.

Nestes Termos,

Pede

U rbarr I íços
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